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PROJETO DE LEI.N, /2011.

DOCUMENTO:,

PRÓTOCOLÓ'GERAL: j^OÔI
NÚMERO PRÓPRIO:.

DATA PRÓT0C0LQ:(^3 / O?) lÁÁ

Dispõe sobre a còlocação de banheiros químicos
adaptados às necessidades de portadores de
deficiência física nõs eventos realizados no

Município de Cachoeira de Itápéniiriin. . ^

■■

Art. T?. Nos eventos realizados no ̂município de Gachoeiro deTtapemlrim.eni que haja colocação ̂
de banheiros, (químicos, será garantida a instalação de banheiros adaptados às necessidades dos \
portadores de deficiência. _ , . , ; ;

>1. '

Áií. 2-. O uso do banheiro químico será de exclusividade do portador de necessidades especiais,
exceto ácompanhante, quaiido estiver assistindo àquele. . ' ,

Art. 32. A quantidade de, banheiros adaptados a ser instalada, será estabelecida eni regulamento^
observados critérios de proporcionabdade que levem em conta, especialmente, a estimativa de ' ^
púbíícp do evento. , ' \ ; /

■. í-

K.
Arti 42. Esta lei enha em vigor nã data de Siiá publicação, révogàdás as disposições ém contrário.

!  ■ \ >

Saía das sessões, 28 fle níarçò ide 2011.

\'

A'

José Carlos Amaral
Vereador DEM -Ouvidor.

APROVADO-
qNA^IMIDADE

- ;X 1 □" ABSTÊ

, "Feliz a Na0o cujo Deus é o Senhor"

Sessão

Presidente

■  s

Rua Barão de Itapemirim, 05 Centro vCEP 29300-110 - Càchoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmcl.es.gov^br
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JUSTIFICATIVA '  ' -I '
1

• ■ ■- í. '

;  í ser humano, indepéndènte de séxò, ràçà, religião, posição; social e
condição física, deve, antes de tudo, ser respeitado a sua dignidade. Temos, atràvés deste projeto, o
irituito dé fazer'com que as pessoas portadoras de^deficiência física sejaní mais valòrizádas, tanto '
pelo poder público, como pela sociedade civii. Òs portadores de deficiência, mdependente de sua
vontade, diariamente enfrentam dificuldades de locomoção pu de acesso a locais dé^,üso comum, ^
líeste exemplÒ,^ destacmos;p simples fató de freqüentar uin evento artístico cultural. Sabemos qüe:|
há a necessidade üm trabciho de inclusão social ém todos os locais e, assim, os portàdòrès de ^ '
déficiência física teriárn condições iguais de freqüentar shòwç, festas e qualquer tipo de evento que
seja aberto aó púbhco. Eventos que mobilizam grande público, por mais orgánizados que sejam,
hãü oferecem atendimento essencial ao portador de necessidades especiais, principalmente quanto à -
estrutura sanitária, e não é difícil imaginar as,dificuldades e constrangimentos enfrentados por estas ,
pessoas aò freqüentarem eventos em^nossá cidade, , ; \

Este Projeto vem ào encontro de todos os^pòrtadores de deficiência física que gostariam.de , <
freqüentar estes eventos ho, município, porém,, por yezes, pela simples falta da implantação de ̂
banheiros químicos adaptados parã esta párcelá da população, torna-se difícil proporcionár ;
entretérüménto de fomia segura e igúalitária,Jconformé regem os preceitos de nossa Constitúiçãò

■Federal. ^ • ■, ' ^■
; Consideramos importante este tema por sé tratar de uma forma de iritegração dos portadores> /

de; deficiência^ que são por vezes, esquecidos pelos'Organizadores de grandes eventos, seja na
colocação, dos banheiros químicos e até mesmo na irhplaritação das áre^ especims córno camarote^
e áreas vip s. " ' C ■ ' - ■ ' - V ■ .

Face à expósição, considerando-se a relevância da matéria, submeto à elevada consideráção ;
e apreciação de Vossas Excelências, esperando ap final o acolhimento é a apiovação do projeto oraapresentado'. ' , ■ . í

-  r V - ̂ Jose GárlpsAiiiaral /  '

Vereador- DÈM -^Ouvidor

"Feliz à Nação cujó Deiis é o Senhor"

RuaEarão de Itapemirim; 05 - Centro -; CEP 29300-110 - Cachoeiro\de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FÀX: (28) 3521-5753 - E-raail: GmGÍ@cràGÍ.es.gav;br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ÈSTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N.. .../2011.

DOCUMENTO: PJU
PROTOCOLO GERAL: / 3q5 /
NÚMÉRO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO: n H

Dispõe sobi% a colocação de banheiros químicos
adaptados às necessidades de portadores de
deficiência ' física nos eventos realizados no

Município de Cachoeiro de Itapemirim.

, Art. 19. Nos eventos realizados no município de Cachoeiro de Itapemirim em que haja colocação
de banheiros químicos, será garantida a instalação de banheiros adaptados às necessidades dos
portadores de deficiência.

Art. !29. O uso do banheiro químico será de exclusividade do portador de necessidades especiais,
exceto acompanhante, quando estiver assistindo àquele.

Art. 39.'A quantidade de banheiros adaptados a ser instalada, será estabelecida em regulamento,
observados, critérios de proporcionalidade que leveih em conta, especiahnerite, a estimativa de
público do evento. ,v

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 28 Ide março de 2011.

José Carlos Amaral
Vereador^-^EM -Ouvidor.

l  ,
. j

APROVADO
UNANIMIDADE . .

K~~\ □ ABSTEl
Sessão

Presidente

.  1

/

'Feliz a Nàção cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 r Centro - CEP 29300-110 - Cachoeira de itapemirim - Espírito Santo
,  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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JUSTIFICATIVA
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J.

;  I Çpnsiderándo que o ser humano, independente de isexo, raça, rehgião, posição social e
còndição física, deve, antés de tudo, ser respeitado a suà dignidade. Temos, attavés deste projeto, o
intuito dé fazer com qüé ás pessoas portadoras de deficiência física sejam mais valorizadas, tmto
pelo poder público^ conio. pela sociedade civil. Os portadores dejdeficiencia, independente de sua
vontade, diariamente enfrentam dificuldades de locomoção ou de acesso a locais de íiso cpmum,
neste exemplo, destacamos o siníples fató-dé freqüentar um evento artístico cultürál. Sabemos que
há a necessidáde inn trabalho de inclusão social em todojs os locais e, assim, òs porfádorés de
deficiência física teriam condições iguais' de freqüentar shows, festas e quàlquef tipo de evento que
seja aberto áo público. Eventos qúe mobilizam grande público, por mais organizados que sejàm,
não oferecem atendimento .essencial ao portador de necessidades especiais, principalmente quanto à
estrutura sànitária, è líão é difícil imaginar as dificuldades e constrangimentos^erifrentadòs por estas
pessoas ao freqüentarem eventos em nossa cidade.- J , V ,

Este Projeto vem ao ericontrò dè todos os portadores dé deficiência física que gostáiám de
freqüentar estes eventos no município,^ porém, por vezes, pela simples faltá da implantação de
banheiros químicos, adaptados para está, parcela da população, toma-se difícU proporcionar
eütretenimento de fómía segura e igualitária, çonfohné regem os preceitos de nossa Constitüição

-Federal." i - ' . ^ ^ ^
Consideraínbs ünportante este tema por se tratàr de uma forma de integração,dos portadores

de deficiência,Cque são por vezes, esquecidos pelos organizadores de grandes eventos, seja na
colocação dós banheiros químicos e até mesníó na implantação das áreas especiais comò camarotes

.yáreas yip s. ■/. " '■ ■'v'' '
Face à éxposição, considerando-se a relevância da matéria, submeto à,elevada consideração

e apreciação de Vossas Excelências, esperando ap final o acolhimento e a aprovação dp projeto ora^
apresentado. ; !

José Gari
Vereador- D£

í Amaral
■ Ouvidor

/

.-V

\

-r, "Feliz a 'Nação cujo Deus é ò Senhor"

Rua Barãp de Itapèmirim, 05 - Cei^tro -..CEP^29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim. - Espírito Santo
.  ' _ ' PABX: (28) 3526t5622-FAX: (28) 3521-5753 - E-rnajl: cmGÍ@crncl.es.gdv.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE itAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 50/2011

INICIATIVA: Vereador José Carlos Amaral

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. n O projeto sob'ánálise,' de autoria.do vereador José'Carlos Amaral, dispõe sobre'a,
" colocação de banheiros químicos ̂ adaptados"' às necessidades de portadores de .
,  deficiência,física nos eventos realizados no município de Gacboeiro de Itapemirim-ES/-

,  2. ,'No tocante a iniçiàtíva" compete à União, Estados e Distrito Federab legislar
concorrente, em matéria de proteção e integração social das, pessoas portadoras dè
deficiência (art. 24, ,X1V da CRFB/88) competência legislativa esta efetivada, em ;
âmbito federal, pela-Política Nacional para a^ Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência (Lei '10.098/00), e no âmbito estadual pela Política Estadual de Apoio.

' às Pessoas Portadoras de Deficiências (Lei n° 5.228/96), dentre outras normas. .

Quando,a competência legislativa é concorrente, cabe à União editar normas.gerais
/  (art. 24, § '1° da CRFp/88)j já os^Estados-Membros,, devem estabelecer normas-

.  n específicas ou, em inexistindo,norma,federal - o que não é o caso - editar normas
gerais que atendam às peculiaridades (art. 24, §§2° e 3° da CRFB/88), restando, aos ,

,  lyiunicípios, portanto, a suplementação da legislàção federal e/ou estadual no que
couber, confprme a exegese do art. 30, 11 da CREB/88. Desta maneira, cabe às leis '
municipais a suplementação- da; legislação federal/estadual, adéquando-as, às^

n  necessidades e possibilidades locais. , .

O Poder Legislativo pode, exercer a iniciativa legislativa sobre esta matéria, eis que
não se trata dé. competência jirivativa do Poder Executivo, desde que não pretenda
estabelecer tarefas ou atribuições ao , iPoder , Executivo, o. qüé atentaria contra o

,  - princípio da independência, dos poderes,' insculpido rio art. 2° da CRFB/88, que não é o
caso. -■ , -

Ocorre, entretanto, que o projeto- de lei sob comento carece de preceito sancionatõrio.
'  ' "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itaperriirim, 05 - Cèntro - CEP 29300-11,0 .- Cachoeiro de ítàpemirim - Espírito Santo
-PABXiriZS) 3526-5622 -FAX: (28) 3521-5753 - E-mail:cmGl@cmci.es.gov.rir



CÂiyiARA MUNICIPAL DE CAÇHOEIRÒ DE ITAPEMlRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

,Uma vez què a lei não déve entrar no ordenamento sem, que qualquer conseqüência
jurídica séja prevista no cáso dè seu desçumprimentb pelo particular.

-  • . , • • n ' ' ̂ ' ' ' . 1 n n '

Neste sentido, inestimável'a lição de WASHINGTON DE ̂BARROS MONTEIRO,
sehãò'vejamos: ' . . . , ' n ' . ' • n n '

,  ' , "a principal oposição entre a régra moral e a regra jurídica;
repousa efetivamente na sanção. (...) a segunda, ao inverso,,
conta com a sanção para coagir os hqmíens. Se, não existisse

,  i " , esse elemento coercitivo,, não haveria segurança nem justiça
' - ; -pára a-humanidade. O conceito de sanção, ou possibilidade' n
,  de çonstranger.o indivíduo à observância da nòrma, torna-se

.  ' inseparável do direito. Neste, conío diz ÍEAN HÉMARD,
'  ' essencial é o problema das sanções, pois, justarriehte" através .

de sua aplicação é que a regra jurídica, adquire sua mais
completa eficácia, seu valor absoluto."

^  V, n ; . • ^ ' n ^
-  , 'Tor fim, a' última característica da lei é a sánção (no

'  ' . , "sentido de coação), do verbo sancire, que significa reforçar o
^  ' preceito, torná-lo inviolável; Trata-se, como já vimos, de ,

_ elemento inseparável do direito. Regra jurídica sem coação,
I  ' , disse IHERING, é uma contradição em, si, um fogo que não

:  queima, !üma luz que não alumia. (Monteiro, Washigton de ,
Bárros. Curso de Direito Civil - Parte Geral-14® ed. - Saraiva-

,  : , ' 1976,p;3eT4).^ . -

Desta fcrrna-, faz-se necessária emenda aditiva páraiprever a penalidade què se entende
adequada a ser cominada caso o particular mão venha a* obedecer os, preceitos,
normativos prescritos,na presente lei. , ; . n ' , '

Devemos lémbrar ainda os preceitos -do artigo 1° da Lei de Introdução as Normas de
Direito,Brasileiro (Antiga Lei de Introdução áO Código»Givil), e do ait. 8° da Lei'
Complementár 95,/1998 que dizem, respectivamente; , • • ,

,  "Art. l°, Salvo disposição contrária, a lei começá a vigorar em
todo' o país quarenta, e'cinco' dias depois de óficialrnente

- publicada.-(LINDB DL 4657/42)"

,  "Art. 8° A vigência da-lei será indicada de forma, expressam de
'  : , modo a contemplar prazo. razoável para que-dela sé tenha.,;

;  , amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na
,  data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão.

n  ' n , , n (LC 95/98)" n '

Digno, de nota é a alteração da nomeclátura- da antiga Lei,de Introdução ao Código
Civil pára Lei de Introdução as Normas de Direito Brasileiro o que se mostra salutar
ao^esclarecimento de todos face ao. real sentido dos-preceitos contidos nesta norma.

^  "Feliz a Nação cujo Deus é ò Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-.110_- Cachoeiro de Itapemirim', - Espírito Santo
/, PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mali: cmcj@cmcl.es.gov.br
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ÉSTADÓ DO ESPÍRltO^ÁNtÒ

■<, . V, - •
V ,  , 4. Assim, é nosso parecer que qpreserite projéto de lei possui;vícios e,\ portanto, em , ^

^ obediência ao que dispõe o art. 115,,lV, dò Reginiento Interno, desta Casa, opinamos.
^  pelo envio da matéria a Comissão de Çònstiturção, Justiça ̂ e Redação, para^ análise e .1 ^ .

■  ' .devidas.cpnsiderã^es.."' ,■ • >' >' J ,

-r - \-' É' o parecer, s.m.j / ̂  1."

Cacho Itape rim-ESi 07 de abril de 2011'
'  y / - . /T , »

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis . 1;,
,  . ÕAB/ES 15.389

.  ̂ Procurador Legislativo. ^ .

r

--7

V V

u , y

'' 'y

' J

i  . \
í\'

y/ W ■
•l,. - \

.  V V. ■Nx

l,,- ,

'tÍ

r

í

"Fsliz d Nação cjijolÚeüs é 6 Senhor*'
I  .

Rua Bapãò de Itapèminm, 05 - Centro, ,- CEP 29300,-110 - Cáchoeiro de Itapemirim - Espírito Saritò , /
'  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-maii: cmcí@cmci es.goy.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÉIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

jmDATAOF/PLG N°

À presidência da comissão de consttüição, justiça e redação
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Senhor Vereador,

DÒCUMÊlfrO;^0l OjQwX&èíitõ
protocolo QEmh-.JQ-

Sí

data PROTOCOLO;

EiniuiDprlma«o ao qoe dispSe o aUgo 12, mdso xn e o arttgo 115 c/c artigo lote to Bcgtacnto

P.LEIN». VETOAPLN®. P.RESOL.N®. P.DEC.LEG.ÍT. PRAZO VENC. PRO J.

n

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

- ;  n

/

Atenaogamente,

- y -9^O'»

JÚLIOCÉJ
Presidente

CECOTn

• Segue(m) em anexo cópia(s) ,da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

•A,
\r.

• ALERTAMOS ' QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
exararem o parecer poderá acarretar a aplicação do § 4° DO ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO: *'SE A CO^SSÃO NÃO APRESENTAR P^^CER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1 10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmd@cmçi.es.gpv.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO PE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO }0

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDACAO

PARECER AO PROJETO DE LEI RS. 050/2011
,INICIATIVA: Vereador José Carlos Amaral
RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco POntes

RELATÓRIO: "Dispõe sobre a colocaçãò de banheiros químicos
adaptados às necessidades de portadores de deficiência flsiàa de
nos eventos pealizados no Município de Cachqeiro de itapemirim-
ES". . , ^ ;

VOTO DO RELATOR: - .

EMENDA ADITIVA,. \

O art. 4Q terá^ a seguinte redação:

"Art." 4s — o não cumprimento desta Lei sujeitará o infrator as
seguintes penalidades:

I Advertência;
II — Multa de R$"5.000.00 (òinco mil reais).

EMENDA MODIFICATlVA

O artigo 5.9 corresponderá ao antigo Art. 4s e passará a ter a

seguinte redacao; , ; v, .

"Art. 52 — Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta)
dias de sua publicação, revogadas ás disposições em contrário."

n APRO-V

ÜNÁÍ^ilMlÜApE
2 ASSTEriCAO

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

yessao

i-resicseíite

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Cen,tro - CEP 29300-1,11) " Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
'  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 . E-rtiail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇHOÊIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator

VOTO DÓ ME^RO:
Voto com o Relator

DECISÃO;

A Comissão votou, pòr unanimidade,'pelo encaminhamento regular
matéria, pará apreciação ém plenária.

da

/

Sala das Comissões, ZT de àbril de 2011

resxdenteLU GUIMARÃES DE OLI

LEO

MARCOS SALLES COEL Membro

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
%

Rua Barão de Itapemirim, 05 t Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de ltâpemirim - Espírito Sanfe
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5,753 - E-mãll: cmcj@cmci.es:gov.br
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À-PRESIDÊNCIA DA'COMISSÃO DE DIREITOS^ÍÍÜMANOS,. ASSjáTÊNCIA SOCÍAE E,
DEI^SÁDQ.CONSUMIDOR
VEREADOR: JOSÉ GÁREOS AMARAL^

DOC- í -
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'  Senhor Vereador, dÃTÃPROTOÇOIDJ

F.m curnpriinento ao que dispõe ó artigq inciso. XIT e o a^gò lÍ5 ,ç/q artigo>44, todos do Reginiento
Interno, encontra-se na PrcKuradoiia r . /.x.

P.LEIN»...,yETOAPLN". P.RESOL.N». P.DEÇ,LEG.m'-PRÁ^OVENCoPRpj.
-

'  1 • ' '

-  - 'i

RECURSO NP. EMENDAS A LOM N^'.. PAR-TBip, DÉ CONTAS N°. PRAZO-VENG.
\ i . -

.

1. n

•  . 1 *

AtencíM^ente,
/  , )

jOlíq césar fei
N^Presider

CECOITI

• Segue^m) em anexo cópia(s).da(s)niaténa(s)inenc-ÍQhada(s).
• Observação:

O-

® alertamos que o não cumprimento dos prazos •REGIMENTAIS para:
EXARAREM O PARECER PQDERÃ ACARRETiÚl A ÀPLICAÇÂp DO § 4° DO ARIÍGO 44
DÒ.REGIMETO INTERNO:-«SÈ a QüMÍSSÃO NÃÒ APRESENT^ PARECER'.SOBRE A
matéria NO PRÃZÒ regimental, O PRESÍDÈNTE DA CÂMARA PODERÁ

.. DESIGNAR RELATOR DE TRÉS blAS» n

Rua Barão de Itapemirim, OS - Centro - CEP 2930ÓM 10 - Cachoeiró de Itapernirim - Espírita Santo
(28) SS2é-Bê22 FAXi (28) 3S11 =S7S2 - È-jViaii:. cmci@cmci;es.gov,br -"'



soa

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÒEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(JUMISSAO DE DlRh. 1 1 ( HUM AMOS. ASSISTF.NrTA
SOCIAL EDEFESA DO r.ONSTTMTnoR

Parecer ao Proleto ria Lei n°. OSO/ 2011

INICIATIVA: Vereador. José Carlos Amaral ,
RELATOR: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues
RELATÓRIO:
Dispõe sobre a.colò,cação de banheiros químicos adapotados àsVecessidades de portadores de .
deficiência física nos eventos realizados no Município de Cachoeira de Itapemirim.

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com a EMENDÀ ADITIVA à.Emenda da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao artigo 4°, abaixo descrita; '' , n

"Artigo 4° -

Parágrafo único - Em caso de reincidência duplica o^vaJor da multa".

Sessão

Presidente

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, pormnanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

'  ' ' Sala das Comissõesi-/|5jfe ^|yVr! |k) de 2011.
^  í JOSÉ CARLOS AMARAL — Presidente

Elimar Ferreira - Suplente

ALEXANDRE BASTOS RODRÍ^ES - Relátor
WUson DiUemjdosSmitõ^lSúBJente

LEONA

APR

2

S - Membro

OVADO,
UNANIMIDADE .

ABSTENÇÃO

x / jA

ser - Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barãó de Itapemirim, 05 - ,Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail:'cmci@cmci.es.gov.br
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1 ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X 1
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«DAVID ALBERTO LÓSS xi
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|ELIMAJl FERIIEIRA
T

F
«FÃBIO MENDES GLÓRIA X 1
^íLDO ABREU X \
■SJQSE CARLOS AMARAL , y
R5LIQ CÉSAR FERRAJU CECÓITI SrO
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Ltnà GUD^
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X
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MARCOS ANTONIO MANSÕR X
MARCOS SAJÜLES COELHO X
ROBERTO BARBOSA BASTOS X
WILSON DILLEM DOS SANTOS X
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PROJETO
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